
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE 
PROFISSIONAL
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Online

A interrupção do registro é facultada ao profissional registrado que não pretende exercer 
sua profissão, sendo regulamentada pelo art. 30 da Resolução nº 1007/2003, do Confea.
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Clique em CREANET
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Informe o CPF e SENHA 
como profissional



Em MAIS OPÇÕES, clique em 
REQUERIMENTOS



Clique em NOVO



Clique em INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL



declaração



Clique em Enviar Requerimento



boleto de anuidade 
proporcional, se for o caso



Consulta boleto de anuidade proporcional (se for o caso) 

Clique em PENDENTES





ATENDIMENTO ONLINE
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Canto direito inferior do site do CREA-GO
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